
AUTORIZAÇÃO PARA
CONSULTA AO SCR

                                                                                    

 

Autorizo a Cooperativa de Crédito Sicoob COOPMIL à validação dos dados cadastrais já informados, 
alterações posteriores, bem como a consulta aos órgãos de proteção ao crédito e a consulta e 
inclusão de informações pertinentes à operações financeiras ativas e passivas e de garantias de 
minha responsabilidade no SCR – Sistema de Informação de Crédito e Cadastro do Banco Central 
do Brasil (Res.3658/08).

Estou ciente de que:

I  – o SCR tem por finalidades fornecer ao Bacen para fins de supervisão do risco de crédito a que 
estão expostas as instituições financeiras e propiciar o intercâmbio de informações entre essas 
instituições com o objetivo de subsidiar decisões de crédito e de negócios;

II – poderei ter acesso aos dados constantes em meu nome no SCR por meio da Central de 
Atendimento ao Público do Banco Central do Brasil (CAP);

III – pedidos de correções, de exclusões e de manifestações de discordância quanto às informações 
constantes no SCR deverão ser dirigidos ao Bacen ou a essa Sicoob COOPMIL, por meio de 
requerimento escrito e fundamentado, ou, quando for o caso, pela respectiva decisão judicial;

Local e data: __________________________, _________ de ____________________ de 20______. 

Nome do cooperado: _______________________________________________________________

CPF/CNPJ: _______________________________________________________________________
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V – as partes reconhecem a assinatura deste documento por meios presenciais, eletrônicos, digitais 

e/ou informáticos como válida e plenamente eficaz, ainda que seja estabelecida com a assinatura 

eletrônica ou certificação fora dos padrões da ICP-Brasil, conforme disposto no art. 10, § 2º da Medida 

Provisória n. 2.200-2/2001.

IV – a consulta sobre qualquer informação ao SCR depende de minha prévia autorização;
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